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selheiro relator, MaNifESToU-SE No MÉriTo pelo NÃo acolHiMENTo da 
rEViSÃo do arQUiVaMENTo da NoTÍcia dE faTo, sendo devido o seu ar-
quivamento, nos termos do art. 8º, inciso Vii, do regimento interno do con-
selho Superior do Ministério Público, visto que não há elementos pertinentes 
nos autos que demonstrem que a demanda requer intervenção da Promotoria 
de Justiça de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa.
1.1.8. Processo n.º 000708-151/2021
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Secretaria de Estado de cultura (SEcUlT)
origem: 2ª PJ de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade adminis-
trativa de Belém.
assunto: apurar supostas irregularidades referentes ao processo de sele-
ção dos artistas que receberam o recurso emergencial da lei aldir Blanc, 
repassado pelo governo federal por meio da SEcUlT
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela raTificaÇÃo do 
dEclÍNio dE aTriBUiÇÃo ao Ministério Público federal, devendo os autos 
ser remetidos com a devida urgência, para que sejam adotadas as provi-
dências cabíveis por força do art. 8º, inciso iX do regimento interno do 
cSMP e art. 3º, da resolução n.º 005/2014 – MP/cSMP.
1.1.9. Processo n.º 000618-055/2019
requerente(s): Prefeitura de Goianésia do Pará
requerido(s): antônio Pego e flavio Barbosa dos Santos
origem: PJ de Goianésia do Pará
assunto: apurar suposto ato de improbidade administrativa, ante a ausên-
cia de prestação de contas junto ao Tribunal de contas do Município
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela NÃo HoMoloGa-
ÇÃo da Promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 57, pará-
grafo único, da lei complementar Estadual n.º 057/2006 e art. 27, §3º, ii 
da resolução nº. 007/2019-cPJ2, devendo os autos serem encaminhados 
à PGJ para designação de outro membro do Ministério Público para tomar 
as providências cabíveis.
1.1.10. Processo n.º 005580-032/2017
requerente(s): leane Batista da Silva e outros
requerido(s): Unidade de Pronto atendimento de Paragominas (UPa)
origem: 1º PJ de Paragominas
assunto: apurar possível ato de improbidade administrativa no que tange 
ao não pagamento do adicional de insalubridade aos servidores lotados na 
UPa de Paragominas/Pa
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.1.11. Processo n.º 001214-082/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): luciana cipriano Moreira
origem: PJ de ipixuna do Pará
assunto: apurar suposto desvio e/ou aplicação irregular de verbas derivadas 
do fundo de Manutenção e desenvolvimento da Educação Básica e Valori-
zação dos Profissionais da Educação pela então Secretária de Educação de 
Ipixuna do Pará, Luciane Cipriano Moreira, no exercício financeiro de 2011
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela raTificaÇÃo do 
dEclÍNio dE aTriBUiÇÃo ao Ministério Público federal, devendo os autos 
ser remetidos com a devida urgência, para que sejam adotadas as provi-
dências cabíveis por força do art. 8º, inciso iX do regimento interno do 
cSMP e art. 3º, da resolução n.º 005/2014 – MP/cSMP.
1.1.12. Processo n.º 004421-070/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de redenção
origem: 2º PJ de redenção
assunto: apurar suposta prática de improbidade administrativa perpetra-
da, em tese, pelo ex-prefeito do Município de redenção, Sr. carlo iavé 
furtado de araújo, consistente no uso indevido de sua caricatura no evento 
“ii feira Junina Educacional e cultura de redenção”
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.1.13. Processo n.º 000250-045/2021
requerente(s): Secretaria Municipal de Meio ambiente (SEMMa)
requerido(s): Pinto faia e outros
origem: PJ de curralinho
assunto: investigar possível invasão de terras e construção de casas em 
terreno urbano irregular
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela NÃo HoMoloGa-
ÇÃo da Promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 57, pará-
grafo único, da lei complementar Estadual n.º 057/2006 e art. 27, §3º, ii 
da resolução nº. 007/2019-cPJ2, devendo os autos serem encaminhados 
à PGJ para designação de outro membro do Ministério Público para tomar 
as providências cabíveis.
1.1.14. Processo n.º 000167-151/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Polícia civil do Estado do Pará (Pc/Pa)
origem: 3º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar suposta conduta de delegada da delegacia de crimes con-
tra a ordem Tributária que não concluiu inquérito instaurado há 10 anos
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 

regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.1.15. Processo n.º 000139-151/2018
requerente(s): auditoria Geral do Estado do Pará - aGE/Pa
requerido(s): Hospital ophir loyola - Hol
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
Assunto: Analisar o contrato n.º 001/2005 (pregão n.º 44/20014) firmado 
com a Empresa a. ferreira filho, bem como os processos de despesas rea-
lizados por meio de inexigibilidade de licitação durante o exercício de 2009
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.1.16. Processo n.º 000510-043/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): João carpo Júnior Sarubi andrade e outros
origem: PJ de Terra Santa
Assunto: Apurar suposto indício de desvio de finalidade nos pagamentos 
realizados pela Prefeitura Municipal de Terra Santa /Pa, haja vista que os 
repasses teriam sido feitos com recurso da compensação financeira pela 
exploração de recursos minerais (cfEM)
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela NÃo HoMoloGa-
ÇÃo da promoção de arquivamento do feito, convertendo-se o seu julga-
mento em diligências, nos termos do art. 27, § 3º, inciso i da resolução n.º 
007/2019-cPJ, devolvendo-se os presentes autos à Promotoria de Justiça 
de origem para o cumprimento das diligências descritas no voto do relator.
1.1.17. Processo n.º 000371-096/2020
requerente(s): Sindicato dos Trabalhadores de Trânsito do Estado do Pará 
(SiNdTraN/Pa)
requerido(s): departamento de Trânsito do Estado do Pará (dETraN)
origem: 1ª PJ de Xingurara
assunto: apurar supostos atos de improbidade administrativa na lotação e utili-
zação de servidor militar do corpo de bombeiros do Estado do Pará no dETraN, 
para execução de atividade administrativa da qual não possuía atribuição legal
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.1.18. Processo n.º 000099-148/2021
requerente(s): Banco do Estado do Para S.a. (BaNPará)
requerido(s): MUNicÍPio dE BaiÃo
origem: Promotoria de Justiça de Baião
assunto: recurso em Notícia de fato. recorrente (BaNPará) alega ausên-
cia de repasse de recursos referentes aos meses de fevereiro, março, abril, 
maio, junho e julho de 2021, relativos a empréstimos consignados dos 
servidores do fundo Municipal de Baião
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo NÃo coNHEciMENTo do pedido de revisão 
por não ter obedecido ao prazo estabelecido no art. 86 do regimento in-
terno do cSMP c/c art. 8º, § 6º da resolução n.º 007/2019-cPJ c/c art. 4º, 
§ 1º da resolução n.º 174/2017 do cNMP.
1.1.19. Processo n.º 000023-151/2019
requerente(s): Núcleo de combate à improbidade e corrupção do MPE (Ncic)
requerido(s): Núcleo de atendimento integrado (Nai/ProPaZ)
origem: 2º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades na execução das obras de reforma 
do Núcleo de atendimento integrado, inclusive pela ausência de elevador e 
outras deficiências físicas do prédio entregue pelo Governo do Estado do Pará
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela NÃo HoMoloGa-
ÇÃo da Promoção de arquivamento do feito, nos termos do art. 57, pará-
grafo único, da lei complementar Estadual n.º 057/2006 e art. 27, §3º, ii 
da resolução nº. 007/2019-cPJ2, devendo os autos serem encaminhados 
à PGJ para designação de outro membro do Ministério Público para tomar 
as providências cabíveis.
1.1.20. Processo n.º 000792-116/2013
requerente(s): deputada Estadual Simone Morgado
requerido(s): assembléia legislativa do Estado do Pará (alEPa)
origem: 2º PJ de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa
assunto: apurar possíveis irregularidades com relação ao convite n.º 001/2011 
da alEPa, cujo objeto é a reforma de Gabinetes de deputados Estaduais
item retirado de pauta a pedido do conselheiro relator.
1.1.21. Processo n.º 000090-151/2017
requerente(s): Ministério Público de contas do Estado do Pará (MPc)
requerido(s): instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará (iGEPrEV)
origem: 5º PJ de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa
assunto: apurar possível irregularidade atinente à ato emanado pelo ins-
tituto de Previdência e assistência dos Servidores do Estado do Pará (iPa-
SEP), ao conceder pensão a divani Silva ramos, pela morte de seu marido 
João Bsptista ferreira ramos
o Egrégio conselho Superior, à unanimidade, nos termos do voto do con-
selheiro relator, dEcidiU pelo coNHEciMENTo e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, nos moldes do art. 8º, inciso Vii do 
regimento interno do conselho Superior e art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.1.22. Processo n.º 000072-808/2015
requerente(s): Ministério Público do Estado do Para
requerido(s): Município de Vitória do Xingu/Pa
origem: 2ª PJ criminal de altamira
assunto: apurar suposto ato de improbidade administrativa relacionado à 
malversação de recursos nas ações de incentivo à estrutura funcional de 
entidades religiosas no Município de Vitória do Xingu


